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                                      ADVOGADO(S) 
  
               ADV : IDALINO ALMEIDA MOURA 
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               ADV : HERMES ARRAIS ALENCAR 
  
                                   SUSTENTAÇÃO ORAL 
  
  
  
  
  
                                       CERTIDÃO 
  
                        Certifico que a Egrégia OITAVA TURMA, ao 
               apreciar os autos do processo em epígrafe, em sessão 
               realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão: 
  
               A Oitava Turma, por unanimidade, deu provimento à 
               apelação. De ofício, concedeu a tutela específica, 
               determinando a expedição de ofício ao INSS para que 
               implemente o benefício, no prazo de 30 (trinta) dias. 
  
               Votaram os(as) DES.FED. VERA JUCOVSKY e DES.FED. REGINA 
               COSTA. 
               Ausente justificadamente o(a) DES.FED. THEREZINHA 
               CAZERTA. 
  
  
                           _________________________________ 
                                  VITOR JOSÉ DE SOUSA 
                                     Secretário(a) 
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PROC. : 2004.03.99.031369-7 AC 971536 
ORIG. : 0200000550 /SP 
APTE : MARIA RITA BRAGATO SERRA 
ADV : IDALINO ALMEIDA MOURA 
APDO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ANOT : JUSTIÇA GRATUITA 
RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 
  
  
  
  
                                  RELATÓRIO 
  
  
  
  
           O SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL NEWTON DE LUCCA (RELATOR): Trata- 
se de ação ajuizada em 9/4/02 por Maria Rita Bragato Serra em face do INSS 
- Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício 
previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o 
fundamento de ser pessoa idosa (73 anos de idade), portadora de deficiência 
e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por 
sua família. Pretende a condenação do réu ao pagamento do benefício 
devidamente atualizado e acrescido de juros, bem como honorários 
advocatícios à base de 20%. 
           Foram deferidos à autora (fls. 30) os benefícios da assistência 
judiciária gratuita. 
           O MM. Juiz a quo julgou improcedente o pedido, deixando de 
condenar a autora ao pagamento dos ônus da sucumbência, por ser 
beneficiária da assistência judiciária gratuita. 
           Inconformada, apelou a demandante, alegando o preenchimento dos 
requisitos para a concessão do benefício requerido, motivo pelo qual 
pleiteia a reforma da R. sentença. 
           Com contra-razões (fls. 84/88), subiram os autos a esta E. 
Corte. 
           A fls. 92/95, a D. Representante do Parquet Federal Dra. Mônica 
Campos de Ré opinou pelo provimento do recurso. 
           Dispensada a revisão na forma regimental. 
           É o breve relatório. 
  
  
  
  
  
                                    VOTO 
  
  
  
           O SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL NEWTON DE LUCCA (RELATOR): Dispõe 
o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, verbis: 
  
  
                           “Art. 203. A assistência social será prestada a 
                           quem dela necessitar, independentemente da 
                           contribuição à seguridade social, e tem por 
                           objetivos: 
                           I – a proteção à família, à maternidade, à 
                           infância, à adolescência e à velhice; 
                           II – o amparo às crianças e adolescentes 
                           carentes; 
                           III – a promoção da integração ao mercado de 
                           trabalho; 
                           IV – a habilitação e reabilitação das pessoas 
                           portadoras de deficiência e a promoção de sua 
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                           integração à vida comunitária; 
                           V – a garantia de um salário mínimo de 
                           benefício mensal à pessoa portadora de 
                           deficiência e ao idoso que comprovem não possuir 
                           meios de prover à própria manutenção ou de tê-la 
                           provida por sua família, conforme dispuser a 
                           lei.” (grifos meus) 
  
  
           Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, 
foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993 que, em seu art. 20, dispôs: 
  
  
                           “Art. 20. O benefício de prestação continuada é a 
                           garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa 
                           portadora de deficiência e ao idoso com 70 
                           (setenta) anos ou mais e que comprovem não 
                           possuir meios de prover a própria manutenção e 
                           nem de tê-la provida por sua família. 
                           § 1o Para os efeitos do disposto no ‘caput’, 
                           entende-se por família a unidade mononuclear, 
                           vivendo sob o mesmo teto, cuja economia é mantida 
                           pela contribuição de seus integrantes. 
                           § 2º Para efeito de concessão deste benefício, a 
                           pessoa portadora de deficiência é aquela 
                           incapacitada para a vida independente e para o 
                           trabalho. 
                           § 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção 
                           de pessoa portadora de deficiência ou idosa a 
                           família cuja renda mensal ‘per capita’ seja 
                           inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 
                           (...)” 
  
  
           Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto nº 
1.744 regulamentando a Lei da Assistência Social supra mencionada. 
           Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício 
previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à pessoa portadora de 
deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua 
meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida por sua família. 
           Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 
(setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei nº 8.742/93, foi 
reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei nº 9.720/98 e, 
posteriormente, para 65 (sessenta e cinco), nos termos do art. 34 da Lei nº 
10.741/2003. 
           In casu, despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento 
deste requisito porquanto os documentos acostados a fls. 12 comprovam 
inequivocamente a idade avançada da parte autora, no caso, 73 (setenta e 
três) anos, à época do ajuizamento da ação. 
           Relativamente ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de 
a parte autora não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê- 
la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em 
sessão de 27/8/1998, julgou improcedente o pedido formulado na Ação Direta 
de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, considerando constitucional o art. 
20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, verbis: 
  
  
                           “CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI 
                           FEDERAL QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA RECEBER O 
                           BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF. 
                           INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM FACE AO PRÓPRIO 
                           DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE REPORTA À LEI PARA 
                           FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA DO BENEFÍCIO DE 
                           SALÁRIO MÍNIMO À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA 
                           FÍSICA E AO IDOSO. ESTA LEI TRAZ HIPÓTESE 
                           OBJETIVA DE PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO. 
                           AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE.” 
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                           (STF-ADIN n.º 1.232-1/DF, Pleno, Relator para 
                           acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/8/98, DJ de 
                           1º/6/01) 
  
  
           No entanto, o C. Superior Tribunal de Justiça já pacificou o 
entendimento no sentido de que a renda familiar per capita inferior a ¼ do 
salário mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da 
insuficiência de meios para prover a subsistência do necessitado não 
impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros 
meios de prova da condição de miserabilidade da família do requerente. 
           Nesse sentido, transcrevo os seguintes precedentes pretorianos, 
de caráter verdadeiramente histórico para a jurisprudência pátria: 
  
  
                           “PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA - CF, 
                           ART. 203, V. LEI 8.742/93. LEGITIMIDADE PASSIVA 
                           DO INSS. RENDA FAMILIAR INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO 
                           MÍNIMO. INTERPRETAÇÃO CONFORME A CONSTITUIÇÃO. 
                           1. Órgão responsável pela execução e manutenção 
                           dos benefícios de prestação continuada, é o INSS 
                           parte legítima para figurar no pólo passivo de 
                           ação buscando o recebimento de Renda Mensal 
                           Vitalícia. 
                           2. A Lei 8.742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas 
                           definir que a renda familiar inferior a 1/4 do 
                           salário mínimo é, objetivamente considerada, 
                           insuficiente para a subsistência do idoso ou 
                           portador de deficiência; tal regra não afasta, no 
                           caso em concreto, outros meios de prova da 
                           condição de miserabilidade da família do 
                           necessitado. 
                           3. Recurso não conhecido.” 
                           (STJ, REsp. nº 222.778/SP, 5ª Turma, Relator Min. 
                           Edson Vidigal, j. 4/11/99, v.u., DJ 29/11/99, 
                           grifos meus) 
  
  
                           “AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
                           PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE 
                           PRESTAÇÃO CONTINUADA. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER 
                           CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. 
                           DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA 
                           SÚMULA DESTA CORTE SUPERIOR DE JUSTIÇA. 
                           1. ‘1. A impossibilidade da própria manutenção, 
                           por parte dos portadores de deficiência e dos 
                           idosos, que autoriza e determina o benefício 
                           assistencial de prestação continuada, não se 
                           restringe à hipótese da renda familiar per capita 
                           mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo 
                           caracterizar-se por concretas circunstâncias 
                           outras, que é certo, devem ser demonstradas.’ 
                           (REsp 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 
                           4/8/2003). 
                           2. ‘Não se conhece do recurso especial, pela 
                           divergência, quando a orientação do Tribunal se 
                           firmou no mesmo sentido da decisão recorrida.’ 
                           (Súmula do STJ, Enunciado nº 83). 
                           3. A jurisprudência desta Corte Superior de 
                           Justiça firmou já entendimento no sentido de que 
                           o enunciado nº 83 de sua Súmula não se restringe 
                           aos recursos especiais interpostos com fundamento 
                           na alínea ‘c’ do permissivo constitucional, sendo 
                           também aplicável nos recursos fundados na alínea 
                           ‘a’. 
                           4. Agravo regimental improvido.” 
                           (STJ, AGA. nº 507.707/SP, 6ª Turma, Relator Min. 
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                           Hamilton Carvalhido, j. 9/12/03, v.u., DJ 2/2/04) 
  
  
           No presente caso, observo que o estudo social acostado a fls. 
61/64 demonstra que a autora mora com o seu marido de 72 (setenta e dois) 
anos, aposentado, em casa contendo 4 (quatro) cômodos, forrada e com piso 
de cerâmica, apresentando problemas estruturais (rachaduras), sendo 
guarnecida por um televisor e uma geladeira, não possuindo telefone. A 
demandante é pessoa doente, apresentando “hipertensão, problemas de ordem 
renal e depressão” (fls. 63), necessitando do uso diário de medicamentos no 
valor de R$100,00 (cem reais) mensais, afirmando que muitas vezes deixou de 
tomá-los por não ter condições para adquiri-los. Por fim, asseverou que, 
mesmo com pequenas ajudas, a requerente passa por muitas dificuldades, 
sendo pessoa pobre, carente e necessitada, motivo pelo qual merece reforma 
a R. sentença no que tange ao deferimento do benefício requerido. 
           Considerando-se que a parte autora completou a idade necessária 
à obtenção do benefício em data anterior ao ajuizamento da ação e 
observando-se o disposto no art. 219 do CPC, fixo o termo a quo de 
concessão do benefício a partir da citação. 
           A correção monetária sobre as prestações vencidas deve incidir 
nos termos do Provimento nº 26/01 da E. Corregedoria-Geral da Justiça 
Federal da 3ª Região. 
           Os juros moratórios são devidos à taxa de seis por cento ao ano 
desde a citação até 10/1/03 e, a partir da vigência do Código Civil de 
2002, ocorrida em 11/1/03, calculados nos termos do Enunciado n.º 20, 
aprovado na Jornada de Direito Civil, promovida pelo Centro de Estudos 
Judiciários do Conselho da Justiça Federal, verbis: 
  
  
                           “A taxa de juros moratórios a que se refere o 
                           art. 406 é a do art. 161, § 1.º, do Código 
                           Tributário Nacional, ou seja, 1% (um por cento) 
                           ao mês.” 
  
  
           Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do 
art. 20 do Código de Processo Civil: 
  
  
                           “A sentença condenará o vencido a pagar ao 
                           vencedor as despesas que antecipou e os 
                           honorários advocatícios. Essa verba honorária 
                           será devida, também, nos casos em que o advogado 
                           funcionar em causa própria. 
                           §1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou 
                           recurso, condenará nas despesas o vencido. 
                           §2.º - As despesas abrangem não só as custas dos 
                           atos do processo, como também a indenização de 
                           viagem, diária de testemunha e remuneração do 
                           assistente técnico. 
                           §3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo 
                           de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por 
                           cento (20%) sobre o valor da condenação, 
                           atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o 
                           lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 
                           importância da causa, o trabalho realizado pelo 
                           advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 
                           §4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor 
                           inestimável, naquelas em que não houver 
                           condenação ou for vencida a Fazenda Pública, e 
                           nas execuções, embargadas ou não, os honorários 
                           serão fixados consoante apreciação eqüitativa do 
                           juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do 
                           parágrafo anterior. 
                           (...)” 
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           No presente caso ( vencida a Autarquia Federal ( admite-se a 
fixação dos honorários em percentual sobre o valor da condenação, à força 
de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, 
malgrado ficar o juiz liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% 
e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto Adjetivo, não 
se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar 
correspondência com o benefício trazido à parte, mediante o trabalho 
prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 
fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas “a”, “b” e “c” do 
art. 20, § 3.º. 
           Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba 
honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação remunera condignamente 
o serviço profissional prestado. 
           Por derradeiro, no que se refere à sua base de cálculo, devem 
ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 
           Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 
  
  
                           “EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. 
                           HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE LIQUIDAÇÃO. 
                           1. A verba de patrocínio deve ter como base de 
                           cálculo o somatório das prestações vencidas, 
                           compreendidas aquelas devidas até a data da 
                           sentença. 
                           2. Embargos rejeitados.” 
                           (STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 
                           187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando 
                           Gonçalves, votação unânime, DJU 19.6.00). 
  
  
           Considerando-se o caráter alimentar da prestação pecuniária do 
benefício pleiteado no presente feito, no qual se requer a concessão de 
recursos indispensáveis à subsistência da parte autora, bem como a sua 
idade avançada, entendo que, in casu, estão presentes os requisitos 
constantes do art. 461, do Código de Processo Civil, motivo pelo qual 
concedo a tutela específica, determinando a expedição de ofício ao INSS 
para que implemente o benefício no prazo de 30 dias, sob pena de multa, a 
ser oportunamente fixada na hipótese de inadimplemento. 
           Ante o exposto, dou provimento à apelação para condenar o INSS 
ao pagamento do benefício requerido, no valor de um salário mínimo mensal a 
partir da citação, corrigido monetariamente nos termos do Provimento nº 
26/01 da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região e acrescido 
dos juros moratórios à taxa de seis por cento ao ano desde a citação até 
10/1/03 e, a partir da vigência do Código Civil de 2002, ocorrida em 
11/1/03, calculados nos termos do Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de 
Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da 
Justiça Federal, bem como honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o 
valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. De ofício, 
concedo a tutela específica, determinando a expedição de ofício ao INSS 
para que implemente o benefício, no prazo de 30 dias. 
           É o meu voto. 
  
  
  
                               Newton De Lucca 
                        Desembargador Federal Relator 
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PROC. : 2004.03.99.031369-7 AC 971536 
ORIG. : 0200000550 /SP 
APTE : MARIA RITA BRAGATO SERRA 
ADV : IDALINO ALMEIDA MOURA 
APDO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ANOT : JUSTIÇA GRATUITA 
RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 
  
         EMENTA 
         ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO PREVISTO NO ART. 203 DA CONSTITUIÇÃO 
         FEDERAL. PESSOA IDOSA. CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE. PROVA. TERMO A 
         QUO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
         I- A parte autora comprovou ser pessoa idosa e não possuir meios de 
         prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 
         II- Preenchidos, in casu, os requisitos necessários para a 
         concessão do benefício previsto no art. 203 da Constituição 
         Federal, consoante dispõe a Lei nº 8.742/93. 
    III- O termo a quo de concessão do benefício deve ser fixado a partir da 
         data da citação (art. 219, do CPC). 
         IV- A correção monetária sobre as prestações vencidas deve 
         incidir nos termos do Provimento nº 26/01 da E. Corregedoria-Geral 
         da Justiça Federal da 3ª Região. 
         V- Os juros moratórios são devidos à taxa de seis por cento ao ano 
         desde a citação até 10/1/03 e, a partir da vigência do Código Civil 
         de 2002, ocorrida em 11/1/03, calculados nos termos do Enunciado 
         n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil, promovida pelo Centro 
         de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal. 
         VI- Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o 
         valor da condenação, nos termos do art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC. 
         VII- As parcelas a serem consideradas na apuração da base de 
         cálculo da verba honorária são aquelas vencidas até a data da 
         prolação da sentença. 
         VIII- Apelação provida. Tutela específica concedida ex officio. 
  
  
         ACÓRDÃO 
         Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as 
acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 
Terceira Região, à unanimidade, dar provimento à apelação e, de ofício, 
conceder a tutela específica, nos termos do relatório e voto do Sr. 
Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente 
acórdão. 
         São Paulo, 4 de abril de 2005. (data do julgamento) 
  
  
  
  
Newton De Lucca – Desembargador Federal Relator 
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